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EMENTA

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. PLANO DE 
SAÚDE. RECURSO INTERPOSTO PELA ALÍNEA C DO 
PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE 
INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. 
AGRAVO CONHECIDO PARA NÃO CONHECER DO 
RECURSO ESPECIAL.

 

  

DECISÃO
Vistos etc. 

Trata-se de agravo em recurso especial interposto por G A M (MENOR) 

contra decisão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que inadmitiu o seu 

recurso especial manejado em face do acórdão, assim ementado: 

Apelação -  Indenização por dano moral - 
Responsabilidade Civil - Morte - Recurso redistribuído à 20ª 
Câmara Extraordinária de Direito Privado, por força da 
Resolução n° 73712016 - Contrato que estabelece de forma 
clara a área de abrangência, limitando-se a algumas cidades 
do Estado de São Paulo - Pretensão de atendimento ao 
paciente no interior da Bahia - Ausência de ilicitude na recusa 
- Inexistência de afronta ao CDC, porque o valor do prêmio 
está diretamente relacionado aos benefícios contratados - 
Sentença reformada - Recurso provido.(e-STJ fl. 675)

Na razões do recurso especial, interposto com fulcro na alínea "c" do 

permissivo constitucional, a agravante defende, em síntese, ser devida indenização 

por danos morais ante a recusa de cobertura para atendimento fora da área de 

abrangência do plano de saúde. Argumenta que Houve manifesta concorrência da 
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Recorrida ao fatídico acontecimento ao pai da Recorrente, já que diante de sua 

negativa, ocasionou todos os percalços por ele sofridos.(e-STJ fl. 693)

Contrarrazões ao recurso especial apresentadas, às fls. 729/740 e-STJ, 

sobreveio juízo negativo de admissibilidade do Tribunal de origem, às fls. 781/782 

e-STJ, o que ensejou a interposição do presente agravo.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

Inicialmente, registre-se que o recurso em análise foi interposto contra 

decisão publicada na vigência do Novo Código de Processo Civil, de forma que 

deve ser aplicado ao caso o entendimento firmado no Enunciado Administrativo n. 

3 do Plenário do STJ.

A pretensão recursal não merece prosperar.

Com efeito, a recorrente não indicou os dispositivos da legislação federal 

sobre os quais recaem a suposta divergência jurisprudencial, dando azo à aplicação, 

por analogia, do óbice da Súmula 284/STF. 

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATO BANCÁRIO. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA 
DE DÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. PEDIDO DE MAJORAÇÃO DO VALOR ARBITRADO A 
ESSE TÍTULO. RECLAMO FUNDADO EM DISSENSO 
JURISPRUDENCIAL. DISSÍDIO NÃO DEMONSTRADO. 
COTEJO ANALÍTICO NÃO EFETUADO. AUSÊNCIA DE 
INDICAÇÃO DOS ARTIGOS CUJA INTERPRETAÇÃO SEJA 
DIVERGENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284 DO STF. 
INTERPOSIÇÃO DE DOIS AGRAVOS INTERNOS CONTRA A 
MESMA DECISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO 
AO PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. 
AGRAVO INTERNO DE FLS. 365-380 DESPROVIDO. AGRAVO 
INTERNO DE FLS. 381-396 NÃO CONHECIDO. 
1. Em atenção ao princípio da unirrecorribilidade recursal e 
da preclusão consumativa, é vedada a interposição simultânea 
de dois recursos contra a mesma decisão judicial. 
2. O dissídio jurisprudencial não foi comprovado, pois a parte 
agravante não efetuou o devido cotejo analítico entre as 
hipóteses apresentadas como divergentes, com transcrição dos 
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trechos dos acórdãos confrontados, bem como menção das 
circunstâncias que os identifiquem ou assemelhem, nos termos 
dos arts. 541, parágrafo único, do CPC/1973 (ou 1.029, § 1º, do 
CPC/2015) e 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ. 
3. Para interposição do apelo extremo com base na alínea c do 
permissivo constitucional também é necessária a indicação do 
dispositivo legal tido por vulnerado, sob pena de incidência do 
enunciado n. 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 
Precedentes. 
4. Razões recursais insuficientes para a revisão do julgado. 
5. Agravo interno de fls. 365-380 desprovido. Agravo interno 
de fls. 381-396 não conhecido.  
(AgInt no AREsp 1178689/SP, Rel. Ministro MARCO 
AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 
27/02/2018, DJe 09/03/2018, ) (grifou-se)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. CULPA DO 
ADQUIRENTE. DIREITO DE RETENÇÃO. MULTA 
COMPENSATÓRIA. PERCENTUAL RETIDO. ALTERAÇÃO. 
SÚMULAS N. 5 E 7 DO STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 
AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL 
VIOLADO. SÚMULA 284 DO STF. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. "A jurisprudência desta Corte tem considerado razoável, em 
resolução de contrato de compra e venda de imóvel por culpa 
do comprador, que o percentual de retenção, pelo vendedor, de 
parte das prestações pagas, seja arbitrado entre 10% e 25%, 
conforme as circunstâncias de cada caso, avaliando-se os 
prejuízos suportados" (AgInt no AREsp n. 725.986/RJ, Relator 
Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 
20/6/2017, DJe 29/6/2017).
2. Ademais, não é possível na via especial rever a conclusão 
contida no aresto atacado acerca do percentual retido a título 
de cláusula penal melhor condizente com a realidade do caso 
concreto e a finalidade do contrato, pois a isso se opõem os 
óbices contidos nas Súmulas 5 e 7 do STJ.
3. A ausência de indicação do dispositivo de lei federal ao qual 
teria sido dada interpretação divergente daquela firmada por 
outro Tribunal importa em deficiência de fundamentação, nos 
termos da Súmula 284/STF.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1366813/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/03/2019, DJe 
01/04/2019) (grifou-se)
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Ante o exposto, conheço do agravo para não conhecer do recurso 

especial. 

Intimem-se
 

  

Brasília (DF), 10 de junho de 2019.

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Relator
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